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1. Fluxo geral de entradas da Corregedoria 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui  

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/57852ef3-a1d7-496c-aca8-624a8e404b1e
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Fluxo Geral de entradas da Corregedoria 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Receber demanda 

Descrição 

O recebimento das demandas se dão por e-mail setorial (pgt.corregedoria@mpt.mp.br) 

e por PGEAs. Mesmo nas situações em que setores externos encaminham correspondência 

impressa, esta é digitalizada pelo serviço de protocolo e chega até o órgão já na forma 

de PGEA. Nesta forma, a Secretaria deve receber na aba MALOTE, no Painel de Tarefas. 

Vale registrar que a Secretaria deve registrar a existência de “acervo físico” no campo 

próprio do PGEA e arquivá-lo em caixa adequada.  

 

 

Outra forma de entrada se dá por PETICIONAMENTO ELETRÔNICO, feito por usuário 

externo, via Protocolo Administrativo Eletrônico, de forma inicial, ou seja, sem 

preexistência de PGEA. A Secretaria ou Assessoria deve, nesse caso, acessar a aba 

TRIAGEM, para “tratar” e receber o peticionamento no sistema, cadastrar o nome do 

interessado(a), escolher o “tema”, para que o peticionamento tramite na forma de PGEA. 

mailto:pgt.corregedoria@mpt.mp.br


 

9 

Manual de Processos de Trabalho da Corregedoria do MPT 

 

 

 

      2. Gerenciar participação do Corregedor-Geral em eventos 

Descrição 

O e-mail e seus anexos geram PGEA, com identificação e preenchimento dos 
campos:  interessado(a), tema, apelido, observação.  Descrição contida no fluxo próprio 
adiante. 

 

      3. Gerenciar participação dos Corregedores-Auxiliares em eventos 

Descrição 

Descrição contida no fluxo adiante. 

 

      4. Elaborar Relatório Anual de atividades para o CSMPT  

Descrição 

Descrição contida no fluxo adiante. 

 

      5. Elaborar Cadastro Nacional de Membros Auxiliares da Corregedoria 

Descrição 

Descrição contida no fluxo adiante. 

 

6. Triar demanda 

Descrição 
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Feita pela Assessoria de Gestão, por delegação e acompanhamento perpetrados pela 
da Chefia de Gabinete.  

 
      7. Tratar demandas de mera ciência 

Descrição 

O e-mail e seus anexos geram PGEA, com identificação e preenchimento dos 

campos:  interessado(a), tema, apelido, observação.  Descrição contida no fluxo próprio 

adiante. 

 

      8. Tratar demandas específicas do CSMPT, CCR, Coordenadorias, Comissões, 

PRTs, Procuradores, CNMP, outras Corregedorias e CGU 

Descrição 

Descrição contida no fluxo adiante. 

 

      9. Gerenciar convites de eventos, reuniões e felicitações para o Corregedor-Geral 

Descrição 

O e-mail e seus anexos geram PGEA, com identificação e preenchimento dos 

campos:  interessado(a), tema, apelido, observação.  Descrição contida no fluxo próprio 

adiante. 

 

      10. Gerenciar convites de eventos, reuniões e felicitações para os Corregedores 

Auxiliares 

Descrição 

O e-mail e seus anexos geram PGEA, com identificação e preenchimento dos 

campos:  interessado(a), tema, apelido, observação.  Descrição contida no fluxo próprio 

adiante. 

 

      11. Gerenciar informes sobre Ofícios e seus Titulares-remessa via e-mail 

Descrição 

O e-mail e seus anexos geram PGEA, com identificação e preenchimento dos 

campos:  interessado(a), tema, apelido, observação.  Descrição contida no fluxo próprio 

adiante. 

 

      12. Tratar documentos enviados por engano 

Descrição 

Descrição contida no fluxo adiante. 
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13. Triar demanda 

Descrição 

Feita pela Assessoria de Gestão, por delegação e acompanhamento perpetrados pela 
da Chefia de Gabinete.  
 

      14. Emitir Certidão de Regularidade de Serviço 

Descrição 

O(a) requerente encaminha PGEA à Corregedoria solicitando a certidão. Pode ser, 
também, embora mais raro, que o requerimento chegue em forma de e-mail. Sendo 
assim a mensagem (e anexos, se houver) gera(m) PGEA, com identificação e 
preenchimento dos campos:  interessado(a), tema, apelido, observação.  Descrição 
contida no fluxo próprio adiante. 
 

      15. Gerir lista de substituição de Ofícios 

Descrição 

Descrição contida no fluxo adiante. 
 

      16. Realizar averbação de suspeição ou impedimento 

Descrição 

Descrição contida no fluxo adiante. 
 

      17. Elaborar Relatório do TCU para DG 

Descrição 

Descrição contida no fluxo adiante. 
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1.1. Gerenciar participação do Corregedor-Geral em eventos 
 

 

Acesse o fluxo clicando aqui  

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/c64d490a-57e0-41e4-ad60-722b245330f3
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Gerenciar participação do Corregedor-Geral em eventos 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Comunicar Secretaria sobre participação em evento 

Descrição 

O Corregedor-Geral comunica direta e pessoalmente à Secretaria Administrativa que 

participará de evento, informando local, hora, se vai acompanhado de algum 

Corregedor-Auxiliar e outros informes que achar necessário. 

 

 2. Registrar participação no PGEA-Mãe e Outlook  

Descrição 

Com a confirmação de participação do Corregedor-Geral em evento, a Secretaria 

deverá efetuar os registros necessários no PGEA da agenda do Corregedor-Geral, bem 

como na agenda do Outlook, visando dar transparência às suas participações. Ainda, 

possibilitando que o corpo de servidores esteja apto a informar a localização do 

Corregedor-Geral, atendendo a eventual pedido de autoridade interna ou externa.  

 

 3. Preencher no Orion 

Descrição 

Caso o evento se realize em outra unidade da Federação, há necessidade do 

preenchimento do sistema interno de diárias e passagens, denominado ORION. A 

Secretaria poderá auxiliar o Corregedor-Geral no preenchimento do sistema ORION, se 

necessário. 

 

 4. Providenciar logística de deslocamento 

Descrição 

Caso o evento ocorra em Brasília-DF, esta Secretaria providenciará toda a logística 
necessária à participação. Estão à disposição do órgão 2 (dois) motoristas, atualmente 
Ismael e Celso.  

 
 

 5. Encaminhar documentos e imagens do evento 

Descrição 

Após a realização do evento, o Corregedor-Geral encaminhará à Secretaria 

Administrativa documentos, imagens e memoriais do evento, caso avalie necessário, para 

serem juntados ao PGEA-mãe. O acervo desse evento revela-se muito útil por ocasião da 

confecção do Relatório Anual da Corregedoria. 
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 6. Juntar ao PGEA-Mãe 

Descrição 

Depois da realização do evento e do possível encaminhamento de documentos, imagens 

e memoriais, a Secretaria Administrativa efetua a juntada destes arquivos no PGEA-mãe, 

ou seja, ao PGEA de gerenciamento da agenda anual do Corregedor-Geral. 
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1.2. Gerenciar participação dos Corregedores-Auxiliares em evento 
 

 

Acesse o fluxo clicando aqui  

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/42a9337a-8b85-4631-aaa3-f818ca5aba5e
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Gerenciar participação dos Corregedores-Auxiliares em eventos 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Comunicar Secretaria  

Descrição 

O Corregedor-Auxiliar comunica direta e pessoalmente à Secretaria Administrativa que 

participará de evento, informando local, hora, se vai acompanhado do Corregedor-Geral 

e outros informes que achar necessário. 

 

2. Registrar no PGEA-Mãe e Outlook 

Descrição 

Com a confirmação de participação do Corregedor-Auxiliar em evento, a Secretaria 

deverá efetuar os registros necessários no PGEA da agenda dos Corregedores-Auxiliares, 

bem como na agenda do Outlook, visando dar transparência às suas participações. 

Ainda, possibilitando que o corpo de servidores esteja apto a informar a localização do 

Corregedor-Auxiliar, atendendo a eventual pedido de autoridade interna ou externa. 

 

3. Preencher no Orion 

Descrição 

Caso o evento se realize em outra unidade da Federação, há necessidade do 

preenchimento do sistema interno de diárias e passagens, denominado ORION. A 

Secretaria poderá auxiliar o Corregedor-Auxiliar no preenchimento do sistema ORION, 

se necessário. 

 

4. Providenciar logística de deslocamento 

Descrição 

Caso o evento ocorra em Brasília-DF, esta Secretaria providenciará toda a logística 

necessária à participação. Estão à disposição do órgão 2 (dois) motoristas, atualmente 

Ismael e Celso. 

 

5. Encaminhar documentos e imagens do evento 

Descrição 

Após a realização do evento, o Corregedor-Auxiliar encaminhará à Secretaria 

Administrativa documentos, imagens e memoriais do evento, caso avalie necessário, para 

serem juntados ao PGEA-mãe, ou seja, o PGEA o qual são inseridos os registros de 

atividades dos Corregedores-Auxiliares. O acervo desse evento revela-se muito útil por 

ocasião da confecção do Relatório Anual da Corregedoria. 
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6. Juntar ao PGEA-Mãe 

Descrição 

Depois da realização do evento e do possível encaminhamento de documentos, imagens 

e memoriais, a Secretaria Administrativa efetua a juntada destes arquivos no PGEA-mãe, 

ou seja, ao PGEA de gerenciamento da agenda anual dos Corregedores-Auxiliares. 
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1.3. Elaborar Relatório Anual de atividades para o CSMPT 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui  

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/7b6972e2-90bf-4407-a894-f1f8fa8efeee
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Elaborar relatório anual de atividades para o CSMPT 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Autuar PGEA 

Descrição 

Autua-se PGEA para confecção de Relatório Anual das atividades da Corregedoria, 

desenvolvidas no exercício anterior, conforme art. 3º, X, da Resolução CSMPT nº 

144/2017 (Regimento Interno da CMPT). 

 

2. Solicitar informações 

Descrição 

Após autuação do PGEA, a Assessoria de Gestão, por delegação da Chefia de Gabinete, 

solicita informações às Assessorias para elaboração do referido Relatório. 

 

3. Consolidar Relatório 

Descrição 

Com o encaminhamento de todas as informações solicitadas, realiza-se a diagramação 

de todo conteúdo, como, por exemplo, a capa, o índice, a estrutura textual, a correção 

linguística e todos os tratamentos necessários para formular o Relatório. 

 

4. Revisar conteúdo 

Descrição 

Aos Corregedores-Auxiliares cabe a revisão da minuta de Relatório, bem como possíveis 

alterações e/ou sugestões a serem incrementadas, nos conteúdos de suas respectivas 

competências delegadas pelo Corregedor-Geral (Portaria nº 06/2020, Circulação no BS 

Especial 1-I, em 27/01/2020). 

 

5. Aprovar Relatório 

Descrição 

O Corregedor-Geral, após exame de todo conteúdo, aprova a redação final do 

Relatório Anual. 

 

6. Assinar Relatório 

Descrição 
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Na sequência, diante da aprovação de referido Relatório, o Corregedor-Geral realiza 

a assinatura e encaminha PGEA à Chefia de Gabinete. 

  

7. Encaminhar Relatório por PGEA 

Descrição 

Com o Relatório Anual pronto, realiza-se a instauração de um novo PGEA com intuito de 

encaminhá-lo ao CSMPT, mediante Ofício nesse novo PGEA. Isso devido à diretriz interna 

de que os PGEAS da Corregedoria devem ser arquivados no próprio setor, para melhor 

controle do acervo de procedimentos que ali tramitam.  

 

8. Arquivar PGEA Relatório anual 

Descrição 

O PGEA que deu origem ao Relatório Anual será arquivado na Corregedoria. 
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1.4. Elaborar Cadastro Nacional de Membros Auxiliares da Corregedoria 
 

 

Acesse o fluxo clicando aqui  

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/4adad822-66c6-4723-a694-563554a2e5a6
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Elaborar Cadastro Nacional de Membros Auxiliares da 
Corregedoria 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Autuar PGEA 

Descrição 

A cada biênio, atua-se PGEA para confecção da lista de cadastro nacional de membros 

auxiliares da Corregedoria para atuarem em comissões de Inquérito Administrativo (CIA), 

comissões de Processo Administrativo Disciplinar (CPD), comissões de Correição (CC) e 

comissões de Apoio ao Estágio Probatório de membros. A Chefia de Gabinete, ou a 

Assessoria de Gestão, por delegação, elabora minuta de edital de abertura de inscrição 

para a composição do cadastro, com validade de um biênio, e a encaminha ao 

Corregedor-Geral. 

 

2. Assinar  edital de abertura de inscrição 

Descrição 

Após a Chefia de Gabinete (ou Assessoria de Gestão) formular a minuta do edital, o 

Corregedor-Geral efetua análise e assina edital de abertura de inscrição. 

 

3. Publicar edital de abertura 

Descrição 

Encaminha-se o edital para publicação no Boletim de Serviço, via e-mail 
pgt.boletim@mpt.mp.br.  

 

 4. Receber inscrições 

Descrição 

Após a publicação do edital, recebem-se as inscrições, via peticionamento nos autos do 

PGEA, conforme requisitos mínimos anteriormente previstos no edital. 

 

 5. Organizar Cadastro  

Descrição 

A Assessoria de Gestão, por delegação da Chefia de Gabinete, organiza o cadastro em 
tabelas, de acordo com as opções de inscrição, cargo e antiguidade dos inscritos.  

 

 6. Assinar edital do resultado  

Descrição 
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Após organização do cadastro com os nomes dos membros que preencheram os requisitos 

do edital, o Corregedor-Geral o assina. 

 

 7. Publicar resultado  

Descrição 

Assinado o edital, a Assessoria de Gestão, por delegação da Chefia de Gabinete, 
remete o arquivo para publicação no Boletim Especial, via email 
pgt.boletim@mpt.mp.br.  

 

 8. Informar órgãos superiores e inscritos 

Descrição 

Após a organização da classificação da lista de membros auxiliares da Corregedoria, a 

Chefia de Gabinete informa aos órgãos superiores e aos inscritos, por meio de expedição 

eletrônica, o resultado final. 

 

 9. Arquivar PGEA 

Descrição 

Após o cumprimento das etapas, arquiva-se o PGEA. 
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1.5. Tratar demandas de mera ciência 
 

  

Acesse o fluxo clicando aqui  

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/d8012fea-11b1-47b1-8c3c-533b42c26939
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Tratar demandas de mera ciência 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Autuar PGEA 

Descrição 

As demandas de mera ciência são recebidas e autuadas pela Assessoria de Gestão com 

o intuito de administrá-las em blocos, ou seja, em um único PGEA. Quando for o caso de 

mera ciência do Corregedor-Geral, ele emite despacho e os autos ficam acautelados até 

nova demanda, sendo arquivado no final do ano. Quando ele entender que os demais 

Corregedores-Auxiliares ou mesmos os servidores também precisam ter ciência, os autos 

tramitam internamente, recebendo de cada destinatário seu ciente, ficando acautelado 

ao final, na forma anterior. A medida que chegam as demandas, a assessoria insere o 

“interessado”, se não já está cadastrado por demanda anterior. Procede-se da mesma 

forma quanto ao “tema”, cadastrando-o nos autos, caso já não tenha sido inserido 

anteriormente por demanda similar.  

 

2. Analisar demanda 

Descrição 

Após a autuação do respectivo PGEA, a Chefia de Gabinete (ou a assessoria de Gestão, 

por delegação) realiza a avaliação da demanda e elabora a respectiva minuta de 

Despacho indicada pelo Corregedor-Geral. Pode ser de mera ciência em si, ou ciência 

com vistas aos demais Corregedores e Servidores, se for o caso. 

 

3. Emitir despacho 

Descrição 

O Despacho pode ser de mera ciência em si, ou ciência com vistas aos demais 

Corregedores e Servidores, para ciência destes.   

 

 4. Encaminhar PGEA 

Descrição 

Nos casos em que o Corregedor-Geral expede Despacho no intuito de cientificar outros 

internamente, a Chefia de Gabinete encaminha PGEA aos Corregedores-Auxiliares e/ou 

aos Assessores para ciência. Os destinatários devem inserir despacho/certidão de ciência 

do teor.  

 
     5. Tratar demandas específicas 

Descrição 
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Ocorre nos casos em que, após a análise da Chefia de Gabinete e do Corregedor-
Geral, verifica-se hipótese de fluxo específico. 

 

 6. Arquivar PGEA 

Descrição 

Após os possíveis desdobramentos deste fluxo serem cumpridos, a Chefia de Gabinete ou 

Assessoria de Gestão, por delegação, efetua o arquivamento do PGEA, ao final do ano.   
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1.6. Tratar demandas específicas do CSMPT, CCR, Coordenadorias, Comissões, PRTs, 

Procuradores, CNMP, outras Corregedorias e CGU 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui  

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/55824f34-7bc4-404f-bf69-e224984ca875
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Tratar demandas específicas do CSMPT, CCR, Coordenadorias, 
Comissões, PRTs, Procuradores, CNMP, outras Corregedorias e 
CGU 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Autuar PGEA 

Descrição 

A cada demanda específica, autua-se um PGEA, cadastrando-se o órgão ou instituição 
(Ex: Ministério Público Federal, MP/SP, CNMP, Corregedoria do MP/MG, etc), como 
interessado ou requerente, o tema, observações e o apelido para facilitar localização 
rápida.  
  

2. Analisar demanda 

Descrição 

Após a autuação do respectivo PGEA, a Chefia de Gabinete realiza a avaliação da 

demanda e elabora a respectiva minuta de Despacho a ser indicada pelo Corregedor-

Geral. Ou pode delegar essa tarefa à Assessoria de Gestão ou outra por aproximação 

temática. 

 

3. Emitir despacho 

Descrição 

O Despacho expedido pelo Corregedor-Geral pode ser apenas: 1) mera ciência e 
posterior arquivamento do PGEA pela Chefia de Gabinete; 2) cientificar outros 
Corregedores-Auxiliares ou assessores internamente; 3) responder demanda de 
atribuição da Corregedoria do MPT, ou 4) encaminhá-la, nos casos em que a incumbência 
natural seja de outro órgão.  

 

 4. Encaminhar PGEA 

Descrição 

Nos casos em que o Corregedor-Geral expede Despacho no intuito de cientificar outros 
internamente, a Chefia de Gabinete encaminha o PGEA aos Corregedores-Auxiliares 
e/ou aos Assessores para ciência. Cada receptor insere certidão eletrônica de ciência.  

 

 5. Diligenciar e Responder 

Descrição 

Caso o Corregedor-Geral avalie que há necessidade de diligências a serem realizadas, 

a Chefia de Gabinete realiza seu cumprimento, encaminhando à assessoria especializada. 

Pode ser a cargo de um Corregedor-Auxiliar ou de assessor específico, depende da 
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matéria e do teor do Despacho do Corregedor-Geral. Após, este setor a encaminha ao 

Corregedor-Geral para responder a demanda. 

 

 6. Encaminhar demanda 

Descrição 

Na hipótese de se tratar de atribuição ou competência de outro órgão, a Chefia de 

Gabinete expedirá Ofício com documentos, ou instaurará PGEA contendo os documentos 

essenciais (o PGEA original será arquivado na Corregedoria). 

 

 7. Arquivar PGEA 

Descrição 

A Chefia de Gabinete efetua o arquivamento do PGEA (caso o cumprimento da diligência 
tenha se dado no âmbito de assessoria, esta pode efetuar o arquivamento).   
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1.7. Gerenciar convites de eventos, reuniões e felicitações para o Corregedor-Geral 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/5d08aa63-df5c-4630-b153-ec5147071287
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Gerenciar convites de eventos, reuniões e felicitações para o 
Corregedor-Geral 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Autuar PGEA 

Descrição 

Com a chegada do convite para eventos, reuniões e felicitações, autua-se PGEA, 

cadastrando o interessado (aconselha-se a cadastrar o órgão ou instituição, por exemplo, 

MPF, AGU, MPSP, CNMP, e não o nome de quem ocupa o cargo no momento), o tema e 

o ‘apelido’ para facilitar busca rápida.  

  

2. Expedir Ofício, se necessário  

Descrição 

Caso o Corregedor-Geral não tenha interesse em participar do evento, poderá expedir 

Ofício ao órgão ou instituição agradecendo o convite. Posteriormente, o Secretario 

Administrativo realiza o arquivamento do respectivo PGEA e o anexa ao PGEA-mãe. 

 

3. Registrar no PGEA-mãe e no Outlook 

Descrição 

Com a confirmação de participação do Corregedor-Geral no evento, a Secretaria deverá 

efetuar os registros necessários no PGEA agenda do Corregedor-Geral, bem como na 

agenda do Outlook, visando dar transparência a sua atuação e garantir informação para 

constar no Relatório Anual da Corregedoria. Ainda, possibilitando que o corpo de 

servidores esteja apto a informar a localização do Corregedor-Geral, no caso de 

eventual indagação por parte de autoridade interna ou externa. 

 

 4. Expedir Ofício, se necessário  

Descrição 

O Corregedor-Geral pode encaminhar Ofício (eventualmente um e-mail), confirmando sua 

participação no evento.   

  

 5. Preencher no Orion 

Descrição 

Caso o evento se realize em outra unidade da Federação, há necessidade do 

preenchimento do sistema interno de diárias e passagens, denominado ORION. A pedido 

do Corregedor-Geral, a Secretaria poderá efetuar pesquisas de voos e hospedagem no 
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destino e preencher o sistema ORION. O acesso ao sistema se dá pelo login institucional 

de cada usuário servidor/membro. 

  

 6. Providenciar logística 

Descrição 

Caso o evento ocorra em Brasília, a Secretaria providenciará toda a logística necessária. 

Atualmente 2 (dois) motoristas (Ismael e Celso) estão à disposição do Corregedor-Geral, 

cujos telefones constam de tabela na pasta da Secretaria, juntamente com os telefones 

de todos os servidores e membros da Corregedoria. 

 

 7. Encaminhar documentos e imagens do evento 

Descrição 

Após a realização do evento, o Corregedor-Geral poderá encaminhar documentos, 

imagens e memoriais ao Secretário Administrativo, para que proceda às juntadas ao 

PGEA. Este acervo revela-se muito relevante para a confecção do Relatório anual da 

Corregedoria. 

 

 8. Arquivar PGEA 

Descrição 

Após o cumprimento das etapas anteriores, o Secretário Administrativo procede o 

arquivamento do PGEA. 

 

 9. Anexar ao PGEA-Mãe 

Descrição 

Ao final deste fluxo, realiza-se a anexação do PGEA arquivado ao PGEA-mãe. 
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1.8. Gerenciar convites de eventos, reuniões e felicitações para os Corregedores-Auxiliares 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/defe1ebb-20a1-4a8e-8235-2950e1db6dc6
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Gerenciar convites de eventos, reuniões e felicitações para os 
Corregedores-Auxiliares 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Autuar PGEA 

Descrição 

Com a chegada do convite para eventos, reuniões e felicitações, autua-se PGEA, 

cadastrando o interessado (aconselha-se a cadastrar o órgão ou instituição, por exemplo, 

MPF, AGU, MPSP, CNMP, e não o nome de quem ocupa o cargo no momento), o tema e 

o ‘apelido’ para facilitar busca rápida.  

  

2. Expedir Ofício, se necessário  

Descrição 

Caso o Corregedor-Auxiliar não tenha interesse em participar do evento, poderá expedir 

Ofício ao órgão ou instituição agradecendo o convite. Posteriormente, o Secretario 

Administrativo realiza o arquivamento do respectivo PGEA e o anexa ao PGEA-mãe. 

  

3. Registrar no PGEA-mãe e no Outlook 

Descrição 

Com a confirmação de participação do Corregedor-Auxiliar no evento, a Secretaria 

deverá efetuar os registros necessários no PGEA agenda dos Corregedores-Auxiliares, 

bem como na agenda do Outlook, visando dar transparência a sua atuação e garantir 

informação para constar no Relatório Anual da Corregedoria. Ainda, possibilitando que 

o corpo de servidores esteja apto a informar a localização do Corregedor-Auxiliar, no 

caso de eventual indagação por parte de autoridade interna ou externa. 

 

 4. Expedir Ofício, se necessário  

Descrição 

O Corregedor-Auxiliar pode encaminhar Ofício (eventualmente um e-mail), confirmando 

sua(s) participação(ões) no evento.   

  

 5. Preencher no Orion 

Descrição 

Caso o evento se realize em outra unidade da Federação, há necessidade do 

preenchimento do sistema interno de diárias e passagens, denominado ORION. A pedido 

do Corregedor-Auxiliar, a Secretaria poderá efetuar pesquisas de voos e hospedagem 
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no destino e preencher o sistema ORION. O acesso ao sistema se dá pelo login institucional 

de cada usuário servidor/membro. 

  

 6. Providenciar logística 

Descrição 

Caso o evento ocorra em Brasília, a Secretaria providenciará toda a logística necessária. 

Atualmente 2 (dois) motoristas estão à disposição do Corregedor-Geral e dos 

Corregedores-Auxiliares, cujos telefones constam de tabela na pasta da Secretaria, 

juntamente com os telefones de todos os servidores e membros da Corregedoria. 

 

 7. Encaminhar documentos e imagens do evento 

Descrição 

Após a realização do evento, o Corregedor-Auxiliar poderá encaminhar documentos, 

imagens e memoriais ao Secretário Administrativo, para que proceda às juntadas ao 

PGEA. Este acervo revela-se muito importante para a confecção do Relatório anual da 

Corregedoria. 

 

 8. Arquivar PGEA 

Descrição 

Após o cumprimento das etapas anteriores, o Secretário Administrativo procede o 

arquivamento do PGEA. 

 

 9. Anexar ao PGEA-Mãe 

Descrição 

Ao final deste fluxo, realiza-se a anexação do PGEA arquivado ao PGEA-mãe. 
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1.9. Gerenciar informes sobre Ofícios e seus Titulares – remessa via e-mail 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/d2157e67-3369-4892-857e-a90f3465989a
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Gerenciar informes sobre Ofícios e seus Titulares – remessa via 
e-mail 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar PGEA por PRT/PGT 

Descrição 

A cada ano, instaura-se um PGEA para cada Procuradoria Regional do Trabalho, a partir 

do ingresso das demandas. 

  

2. Juntar documentos 

Descrição 

A cada novo informe sobre Ofícios e seus Titulares, esses documentos são anexados ao 

PGEA da respectiva Procuradoria Regional do Trabalho na qual o membro é lotado. 

  

3. Despachar ciência 

Descrição 

Após a juntada de documentos, no respectivo PGEA da Procuradoria Regional do 

Trabalho/PGT, sobre os informes sobre Ofícios e seus Titulares, o Corregedor-Geral dará 

Despacho de ciência, que pode ser por lote (mensal por exemplo), e o encaminhará à 

Assessoria de Gestão. 

 

 4. Acautelar PGEA 

Descrição 

Como o PGEA possui periodicidade anual, fica aguardando a necessidade de juntada de 

mais documentos, sobre Ofícios e seus Titulares, relativos à respectiva Procuradoria 

Regional do Trabalho, até o término do seu curso. 

  

 5. Arquivar PGEA 

Descrição 

Após o encerramento da periodicidade anual do PGEA responsável pelos informes sobre 

Ofícios e seus Titulares, da respectiva Procuradoria Regional do Trabalho, realiza-se seu 

arquivamento. 
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1.10. Tratar documentos enviados por engano 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui  

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/0f34820d-c642-484c-95c0-3c2cf229e186
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Tratar documentos enviados por engano 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Triar demanda 

Descrição 

A Chefia de Gabinete efetua a triagem das demandas e as encaminha à Assessoria de 
Gestão, bem como determina as ações a serem tomadas.  
   

2. Encaminhar E-mail ao órgão ou ao destinatário com cópia ao remetente  

Descrição 

Após a avaliação da Chefia de Gabinete com a certeza do órgão ou destinatário, a 

Assessoria de Gestão efetua o devido encaminhamento do e-mail, com cópia ao 

remetente. 

  

3. Responder ao remetente com fundamentação 

Descrição 

Nos casos os quais a Chefia de Gabinete avalia a mensagem de e-mail e ainda permeiam 

dúvidas a respeito de quem seja o órgão ou destinatário, responde-se ao remetente com 

a devida justificativa. 

 

 4. Mover para lixeira 

Descrição 

Após avaliação da Chefia de Gabinete informando que se trata de mensagem sem 

pertinência com as atribuições do MPT, mover-se este e-mail para lixeira. 

  

 5. Informar à TI 

Descrição 

Após a verificação e comunicação da Chefia de Gabinete que se trata de mensagem de 

SPAN ou Merchandising, informa-se ao setor de Tecnologia da Informação o recebimento 

desses e-mails para que sejam tomadas as devidas providências. 
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1.11. Emitir Certidão de Regularidade de Serviço 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/aa5f32fe-20c6-4a74-9ea7-3ab2543c2333
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Emitir Certidão de Regularidade de Serviço 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Receber PGEA do membro requerente 

Descrição 

Enquanto a Certidão Eletrônica de Regularidade do Serviço, prevista pela Resolução 

CSMPT nº 135/2016, não seja disponibilizada pela TI, a Corregedoria atende aos 

membros requerentes via pedido, juntado em PGEA. 

   

2. Efetuar diligências 

Descrição 

Em casos específicos, por exemplo, na hipótese de o membro requerente estar atuando 

em órgãos superiores (CCR, CSMPT, CRJ, PGT etc), ou que não esteja em exercício à frente 

do Ofício que seja titular e sim à disposição de outra função por designação superior, o 

Corregedor-Geral pode solicitar informações ao órgão a que o requerente esteja à 

disposição.  

 

 3. Verificar registro funcional do membro 

Descrição 

No caso específico de Certificação para fins de afastamento para curso de 
aperfeiçoamento (Resolução CSMPT nº 165/2019), a assessoria verifica: estar o 
requerente no efetivo exercício das suas funções no âmbito do Ministério Público do 
Trabalho e regular com seus deveres funcionais; não ter sofrido sanção disciplinar de 
censura ou suspensão nos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias anteriores à data do 
requerimento; não estar respondendo a processo-crime nem a inquérito ou processo 
administrativo; ter cumprido o estágio probatório. Nos demais casos de pedido de 
certidão de regularidade do serviço (Resolução CSMPT nº 135/2016) é verificado se o 
membro foi punido disciplinarmente nos últimos doze meses, por violação do dever legal 
de cumprimento dos prazos processuais ou por não desempenhar com zelo suas funções.  
  

 4. Emitir certidão 

Descrição 

Depois de verificar registro funcional do membro ou cumprir as diligências determinadas 

pelo Corregedor-Geral, conforme etapas anteriores, emite-se Certidão. 

  

 5. Atestar certidão 

Descrição 

O Corregedor-Geral insere Despacho para atestar os termos da Certidão e de 

encaminhamento ao membro requerente, via expedição eletrônica. 
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 6. Expedir  certidão 

Descrição 

Após o Corregedor-Geral atestar Certidão, efetua-se expedição eletrônica do referido 

documento. 

 

 7. Arquivar PGEA 

Descrição 

Concluída expedição eletrônica, arquiva-se o PGEA. 
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1.12. Gerir lista de substituição de Ofícios 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/308f71a7-11c9-41fb-a552-16f52f631b47
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Gerir lista de substituição de Ofícios 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Receber PGEA do PGT 

Descrição 

Diante do encaminhamento do PGEA pelo PGT, a Chefia de Gabinete ou a Assessoria de 

Gestão, por delegação, realiza seu recebimento para posteriores ações. 

   

2. Analisar demanda 

Descrição 

Após recebimento do respectivo PGEA, avalia a demanda e o encaminha à Assessoria de 

Gestão (se a si não havia sido delegado a etapa anterior). 

 

 3. Certificar regularidade 

Descrição 

Enquanto a ferramenta em desenvolvimento de fornecimento de Certidão Eletrônica de 

Regularidade do Serviço, conforme a Resolução CSMPT nº 135/2016, por decisão do 

Corregedor-Geral, a Assessoria de Gestão (atualmente Assessoria Disciplinar) verifica 

sobre as possíveis punições disciplinares de integrantes das listas de substituições nos 

últimos doze meses, por violação do dever legal de cumprimento dos prazos processuais 

ou por não desempenhar com zelo suas funções. A certidão juntada faz menção à essa 

excepcionalidade conjuntural, por não ser possível aferir os demais parâmetros da 

Resolução CSMPT n. 135/2016 (prazos etc). 

  

 4. Confirmar certidão 

Descrição 

O Corregedor-Geral, conforme análise de todo procedimento e da Certificação de 

Regularidade da Assessoria de Gestão (atualmente Assessoria Disciplinar), confirma a 

Certidão de Regularidade mediante Despacho, determinando a remessa dos autos ao 

PGT. 

  

 5. Homologar lista 

Descrição 

O respectivo PGEA é encaminhado ao gabinete do Procurador-Geral do Trabalho para 

que este, após exame de todo procedimento administrativo, homologue a lista de 

substituição de Ofícios. 
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 6. Despachar ciência 

Descrição 

Após recebimento do PGEA pela Chefia de Gabinete e encaminhado ao Corregedor-

Geral, este dará Despacho de ciência da homologação da lista de substituição de Ofícios. 

 

 7. Anexar ao PGEA principal 

Descrição 

Após conclusão das etapas, anexa-se este PGEA ao PGEA principal, ou seja, aquele 

instaurado anualmente pela CMPT para controle das listas de substituição de ofícios. 
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1.13. Realizar averbação de suspeição ou impedimento 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/54428233-9f4b-41f6-8f8a-397f463daab8
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Realizar averbação de suspeição ou impedimento 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Receber comunicação do Procurador-Chefe 

Descrição 

O Procurador-Chefe encaminha a declaração de suspeição ou de impedimento à 
Corregedoria, ao recebê-la do membro declarante. Esse encaminhamento também pode 
vir na forma de PGEA. Recentemente, a Corregedoria editou a Orientação Diretiva nº 
3/2020, que orienta sobre a inserção no MPT Digital, pelos Membros do MPT, de 
averbações de impedimento ou de suspeição em processos judiciais e procedimentos 
administrativos finalisticos em que atuarem. A Orientação Diretiva nº 3/2020 dispensa a 
remessa dessas declarações à Corregedoria, devido aos meios eletrônicos disponíveis 
para isso.  
   

2. Autuar PGEA 

Descrição 

A Assessoria de Gestão autua o PGEA, como é a praxe nos casos das expedições 

eletrônicas à Corregedoria. 

 

 3. Analisar demanda 

Descrição 

Após a autuação do respectivo PGEA, a Chefia de Gabinete realiza a avaliação da 

demanda e elabora minuta de Despacho indicada pelo Corregedor-Geral, ou pode 

delegar a elaboração de minuta à Assessoria de Gestão. 

  

 4. Expedir Despacho 

Descrição 

Após o Corregedor-Geral fazer os devidas correições e/ou complementações, expede-

se Despacho no sentido de verificar a adequação do lançamento da declaração no MPT 

Digital, nos moldes da OD nº 03/2020. 

  

 5. Expedir Ofício de Recomendação 

Descrição 

Caso o Corregedor-Geral avalie, em seu Despacho, que a Certidão atesta que o tipo de 

documento juntado no MPT Digital não está em conformidade com a Orientação Diretiva 

003/2020 – CMPT, expede-se Ofício de recomendação com cópia da referida OD.  
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 6. Arquivar PGEA 

Descrição 

Nos casos em que o Corregedor-Geral avalie, em seu Despacho, que a Certidão está em 

conformidade com a Orientação Diretiva 03/2020 - CMPT, arquiva-se o PGEA. 
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1.14. Elaborar Relatório do TCU para DG 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/fluxo-geral/index.html#diagram/76d42e7d-b984-411a-91b5-eb9b6ec1cb3e
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Elaborar Relatório do TCU para DG 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Receber PGEA da Diretoria -Geral 

Descrição 

A Diretoria Geral, por meio da Comissão do Relatório de Gestão do MPT, encaminha 
anualmente, Ofício por PGEA solicitando à Corregedoria, objetivando instruir o Relatório 
de Gestão, informações quanto ao tema Governança - Atividades de correição e 
apuração de ilícitos administrativos. Acompanha o referido Ofício as orientações para 
elaboração do item de informação.  
   

2. Inserir dados 

Descrição 

Após solicitação, é inserido, pela Assessoria Disciplinar, os dados requeridos acerca dos 

procedimentos com apuração de: abuso de poder, improbidade administrativa, lesão aos 

cofres públicos, dilapidação do patrimônio ou de bens confiados à sua guarda, prática 

de crimes contra Administração Pública, recebimento de honorários, percentagens ou 

custas processuais. Também a Assessoria de Correição, é importante registrar, junta 

informações a respeito dessa especialidade (referência: PGEA 

20.02.0004.0000020/2020-06). 

 

 3. Emitir Despacho de encaminhamento 

Descrição 

O Corregedor-Geral emitirá Despacho, após análise dos dados juntados pela Assessoria 

Disciplinar e de Correição. 

  

 4. Expedir dados 

Descrição 

Ocorrerá tanto a expedição eletrônica desses dados, via e-mail institucional da Diretoria 

Geral, como em forma de planilha editável (Excel/word), à Diretoria Geral. 

  

 5. Certificar expedição 

Descrição 

Em seguida, é confeccionada Certidão informando a expedição das informações na forma 

editável. 
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 6. Arquivar PGEA 

Descrição 

Após o cumprimento deste ciclo, arquiva-se o PGEA na Corregedoria. 
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2. Realizar Correição de forma ordinária 

 

 
Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/processo-correicionar-de-forma-ordinaria/index.html#diagram/a9cc02cc-231b-4825-8b52-945076f79d36
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Realizar Correição de forma ordinária 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

      1. Elaborar calendário de Correições 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

      2. Prepara Correição Ordinária 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

      3. Realizar Correição Individual Remota 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

      4. Consolidar Correição Ordinária 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

 

 

 

 



 

54 

Manual de Processos de Trabalho da Corregedoria do MPT 

2.1. Elaborar calendário de Correições 
 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/processo-correicionar-de-forma-ordinaria/index.html#diagram/cbb6132b-9aa9-4d4f-8156-da38d858f1f6


 

55 

Manual de Processos de Trabalho da Corregedoria do MPT 

Elaborar calendário de Correições 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar PGEA 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Verificar calendários estaduais e do CNMP 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Elaborar cronograma de correições 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Aprovar cronograma 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Encaminhar cronograma 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Homologar cronograma 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Publicar cronograma 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

8.  Comunicar autoridades interessadas 
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Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

9.  Arquivar PGEA 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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2.2. Preparar Correição Ordinária 
 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/processo-correicionar-de-forma-ordinaria/index.html#diagram/e3f5bdb8-0caa-410c-b2b9-74a8fd388500
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Preparar Correição Ordinária 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar CORD Geral 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Assinar Portaria de instauração e designação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Publicar Portaria 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Expedir comunicações 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Determinar diligências 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Realizar diagnóstico sobre Ofício e Membros 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Organizar planilha de apoio 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

8.  Autuar CORDs Individuais 
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Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

9.  Organizar diretórios de trabalho 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

10.  Extrair dados dos sistemas 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

11.  Expedir formulários de correição (FPC e FICO) 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

12.  Inserir respostas nos CORDs respectivos 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

13.  Elaborar RG e RI preliminares 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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2.3. Realizar Correição Individual Remota 
 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/processo-correicionar-de-forma-ordinaria/index.html#diagram/d33627ff-c366-4682-b738-d6c098e90f8d
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Realizar Correição Individual Remota 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Orientar Membros-Auxiliares 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Extrair os dados do MPT Digital Finalístico 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Complementar Relatórios Individuais 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Consolidar a diagramação dos relatórios 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Determinar envio dos RI 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Expedir cópias dos RIs 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Certificar recebimento 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

8.  Enviar manifestação 
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Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

9.  Emitir parecer 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

10.  Exarar despacho conclusivo 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

11.  Cumprir determinações 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

12.  Prosseguir com outras diligências 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

13.  Arquivar procedimento 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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2.4. Consolidar Correição Ordinária 
 

 

Acesse o fluxo clicando aqui  

 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/processo-correicionar-de-forma-ordinaria/index.html#diagram/ada6f68f-354a-4b66-a618-ace085b1daa4
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Consolidar Correição Ordinária 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Montar dossiê da Regional 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Enviar considerações sobre a visita 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Consolidar RG Preliminar 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Revisar RG Preliminar 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Expedir cópia do RG Preliminar 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Enviar manifestação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Solicitar retificação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

8.  Decidir sobre retificação 
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Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

9.  Retificar RG Preliminar 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

10.  Consolidar Relatório Geral Conclusivo 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

11.  Revisar RG Conclusivo 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

12.  Aprovar RG Conclusivo 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

13.  Determinar diligências finais 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

14.  Inserir RG Conclusivo no CORD Geral 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

15.  Publicar RG Conclusivo 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

16.  Expedir comunicações e encaminhamentos 

Descrição 
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Descrição a ser feita oportunamente. 

17.  Arquivar procedimento 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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3. Realizar Correição Permanente - Autuar PGEA-CP 
 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/processo-correicionar-de-forma-permanente/index.html#diagram/e3f5bdb8-0caa-410c-b2b9-74a8fd388500
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Realizar Correição Permanente- Autuar PGEA-CP 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar PGEA/CP 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Assinar portaria de instauração 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Publicar portaria 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Expedir comunicações 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Determinar diligências da CP 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Realizar diagnóstico sobre todo o MPT 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Exportar lista de Membros indicados nos alertas 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

8.  Organizar diagnóstico por Regionais 
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Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

9.  Apresentar estudo sobre desvios encontrados 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

10.  Emitir parecer sobre desfechos 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

11.  Exarar despacho conclusivo 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

12.  Autuar CEXTs 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

13.  Determinar arquivamento/encaminhamentos 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

14.  Cumprir determinação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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4. Realizar Correição Extraordinária - Tratar suspeitas de irregularidade 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/processo-correicionar-de-forma-extraordinaria/index.html#diagram/e3f5bdb8-0caa-410c-b2b9-74a8fd388500
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Realizar Correição Extraordinária – Tratar suspeitas de 
irregularidade 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar PGEA 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Analisar situação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Determinar convolação em CEXT 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Realizar diligência 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Determinar arquivamento e/ou encaminhamento 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Cumprir determinação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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5. Realizar Correição Extraordinária - Autuar CEXT 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui  

 

 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/processo-correicionar-de-forma-extraordinaria/index.html#diagram/587d870a-0757-4d6a-9afc-f5ef2eb46524
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Realizar Correição Extraordinária – Autuar CEXT 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar CEXT 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Assinar Portaria de instauração, designação e finalidade 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Publicar Portaria 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Expedir eventuais comunicações 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Determinar diligências 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Realizar diagnóstico sobre Ofício(s) e Membro(s) 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Organizar diretório de trabalho 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

8.  Preparar Relatório Preliminar 
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Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

9.  Orientar Membros da Comissão 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

10.  Extrair dados dos sistemas 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

11.  Realizar outras diligências determinadas 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

12.  Complementar Relatório Preliminar 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

13.  Consolidar Relatório 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

14.  Determinar envio de cópia do Relatório 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

15.  Expedir cópia do Relatório 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

16.  Certificar recebimento 

Descrição 
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Descrição a ser feita oportunamente. 

 

17.  Enviar manifestação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

18.  Emitir Relatório Final 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

19.  Aprovar Relatório Final 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

20.  Determinar novas diligências 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

21.  Determinar acompanhamento 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

22.  Determinar convolvação em NID 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

23.  Determinar instauração de IAD 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

24.  Determinar o arquivamento/encaminhamento 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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25.  Cumprir determinações 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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6. Realizar Acompanhamento - Autuar Procedimento de Controle e Acompanhamento (CA) 

 

Acesse o fluxo clicando aqui  

 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/processo-realizar-acompanhamento/index.html#diagram/f237361f-f762-49e1-876c-c2b75b415485
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Realizar Acompanhamento- Autuar Procedimento de Controle e 
Acompanhamento (CA) 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar CA 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Determinar diligências necessárias 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Cumprir diligências 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Confirmar ciência para contagem de prazo 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Verificar cumprimento 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Emitir parecer 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Exarar despacho final 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 



 

79 

Manual de Processos de Trabalho da Corregedoria do MPT 

 

8.  Determinar continuação do acompanhamento 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

9.  Determinar instauração de NID 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

10.  Determinar instauração de IAD 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

11.  Determinar arquivamento/encaminhamentos 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

12.  Cumprir determinações 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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7. Realizar Acompanhamento - Autuar Procedimento de Controle e Acompanhamento Geral 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/processo-realizar-acompanhamento/index.html#diagram/e3f5bdb8-0caa-410c-b2b9-74a8fd388500
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Realizar Acompanhamento- Autuar Procedimento de Controle e 
Acompanhamento Geral 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar CA ou PGEA principal 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Despacho determinando acompanhamentos 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Determinar diligências 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Avisar CNMP sobre notificações realizadas 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Comunicar CNMP manifestações do 1º trimestre 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Inserir intimação CNMP 1º trimestre 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Avisar CNMP sobre notificações realizadas 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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8.  Comunicar CNMP manifestações do 2º trimestre 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

9.  Inserir manifestação conclusiva do CNMP 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

10.  Exarar despacho final 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

11.  Determinar diligências finais 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

12.  Cumprir diligências 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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8. Realizar Acompanhamento - Autuar Procedimento de Controle e Acompanhamento 

Individual 
 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/processo-realizar-acompanhamento/index.html#diagram/5738e929-c2f4-4151-9f97-c8bee3956639
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Realizar Acompanhamento - Autuar Procedimento de Controle e 
Acompanhamento Individual 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar CAs Individuais 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Expedir comunicação com exposições 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Expedir reiteração com prazo resposta 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Determinar convolação em NID 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Peticionar manifestação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Expedir informe sobre membro ao CNMP 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Inserir certidão com envio da resposta 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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8.  Expedir comunicação para avisar Membro 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

9.  Inserir manifestação do CNMP 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

10.  Expedir comunicação ao Membro sobre parecer 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

11.  Exarar despacho final 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

12.  Determinar diligências finais 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

13.  Cumprir determinações 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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9. Realizar Atividade Disciplinar 
 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/procedimento-disciplinar/index.html#diagram/eec8f6a2-29dc-45f3-87ae-cf3cda8d7f3a
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Realizar Atividade Disciplinar 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

     1.  Tratar Representação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

      2.  Autuar NID 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

      3.  Autuar Sindicância 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

      4.  Formalizar TAF 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

      5.  Instaurar IAD 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

      6.  Instaurar PAD 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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9.1. Tratar Representação 
 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/procedimento-disciplinar/index.html#diagram/6970b57b-7e2f-4937-9656-736ef7da52e5
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Tratar Representação 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar PGEA 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Analisar representação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Determinar autuação de NID ou anexação em NID 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Determinar diligência 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Realizar diligência 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Determinar arquivamento ou encaminhamentos 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Cumprir determinação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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9.2. Autuar Notícia de Infração Disciplinar (NID) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/procedimento-disciplinar/index.html#diagram/4a65c378-e64b-4562-9adb-3e7592d6eca6
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Autuar Notícia de Infração Disciplinar (NID) 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar NID 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Realizar juízo de admissibilidade 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Determinar arquivamento e encaminhamentos 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Cumprir determinação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Deliberar 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Propor TAF 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Determinar Instauração de Sindicância 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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8.  Determinar instauração de IAD 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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9.3. Autuar Sindicância 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/procedimento-disciplinar/index.html#diagram/fbb6d8c9-a197-412e-b59f-64813935fec5
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Autuar Sindicância 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar Sindicância 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Assinar Portaria de Instauração/Recondução 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Realizar instrução 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Solicitar prorrogação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Decidir prorrogação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Emitir relatório com conclusões 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Decidir 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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8.  Determinar diligências 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

9.  Determinar propositura de TAF 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

10.  Determinar instauração de IAD 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

11.  Determinar arquivamento/encaminhamentos 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

12.  Realizar encaminhamentos 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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9.4. Instaurar Inquérito Administrativo Disciplinar (IAD) 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/procedimento-disciplinar/index.html#diagram/e28d9769-150e-42b1-8c50-0c00500aa218
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Instaurar Inquérito Administrativo Disciplinar (IAD) 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Autuar IAD 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Assinar Portaria de Instauração/Recondução 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Instruir IAD 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

      4.  Formalizar TAF 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Solicitar prorrogação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Decidir prorrogação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Emitir relatório com parecer conclusivo 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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8.  Decidir 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

9.  Determinar diligências 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

10.  Instaurar PAD 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

11. Determinar arquivamento 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

     12.  Formalizar TAF 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

13.  Determinar súmula de acusação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

14.  Elaborar súmula de acusação 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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9.5. Formalizar Termo de Ajustamento de Conduta Funcional (TAF) 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/procedimento-disciplinar/index.html#diagram/d1b246ae-4b0a-409c-b259-eb889f1a3bff
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Formalizar Termo de Ajustamento de Conduta Funcional (TAF) 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Enviar proposta de TAF 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

2.  Manifestar interesse 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

3.  Assinar TAF 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

4.  Determinar abertura de CA e suspensão de procedimento 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

5.  Autuar CA 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

6.  Fiscalizar TAF 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

7.  Elaborar parecer 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

8.  Decidir 
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Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

9.  Determinar prosseguimento 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

10. Determinar arquivamento 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

11. Arquivar 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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10. Gerir estágio probatório 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/gerir-estagio/index.html#diagram/1ad1cff7-0218-4177-abf1-ee13046bfdda
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Gerir estágio probatório 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

     1.  Iniciar o Estágio Probatório 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente.   

 

     2. Acompanhar o Estágio Probatório 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 
     3. Encerrar o Estágio Probatório 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 
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10.1. Iniciar o Estágio Probatório 

 

 
Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/gerir-estagio/index.html#diagram/8246be69-7d5c-431f-9c45-0992960b67d8
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Iniciar o Estágio Probatório  

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1.  Emitir despacho inicial 

Descrição 

A partir da NOTÍCIA DA POSSE do membro, a Assessoria providenciará a abertura de 

procedimento no Sistema MPT Administrativo. 

   

2. Solicitar documentos ao RH 

Descrição 

Após assinatura do DESPACHO ADMINISTRATIVO INICIAL pelo Exmo. Corregedor-

Auxiliar, para condução dos trabalhos de acompanhamento do EP, a Assessoria de 

Estágio Probatório entrará em contato com o DRH solicitando os documentos necessários 

para fins de instrução do autos do EP principal, no Sistema MPT Digital Administrativo, 

quais sejam: Termo de posse, Foto e Portarias de nomeação e lotação do Membro em 

EP. 

  

Concomitantemente, na PASTA DE REDE DA CORREGEDORIA, a Assessoria organiza 

todo o supracitado material, em pasta específica do ESTÁGIO PROBATÓRIO, que irá 

facilitar o acompanhamento do Estágio de forma mais rápida, assim como oportunamente, 

a confecção de Relatórios, tendo em vista que com o material organizado, fica mais fácil 

trabalhar sem se confundir com informações, prazos, etc. 

 

 

 

 

 3. Autuar Procedimento de EP 

Descrição 
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Autuação do Procedimento de EP pela Assessoria de acordo com o passo a passo abaixo: 

PASSO A PASSO DA AUTUAÇÃO DE PROCEDIMENTO EP (ESTÁGIO PROBATÓRIO) 

  

1º passo: Para autuar procedimento, escolher opção 

MOVIMENTAÇÃO>PROCEDIMENTO>AUTUAR; 

  

2º passo: Na página seguinte, escolher a opção de classe processual EP-ESTÁGIO 

PROBATÓRIO; 

 

 

 

 

 

 

 

3º passo: Na página seguinte, escolher a opção CADASTRAR PARTES; 
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4º passo: Na página seguinte, inserir o NOME DA PARTE que se quer cadastrar e fazer 

a PESQUISA. O sistema irá dizer a seguir se o nome já está cadastrado. No caso dos EPs, 

já se têm os nomes cadastrados, o que aparecerá na página seguinte; 

 

5º passo: Como o membro em cumprimento do estágio probatório já aparece no 

cadastro do MPT, irá aparecer o respectivo nome para seleção como no print abaixo; 
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6º passo: Na página seguinte, deverá ser confirmada o TIPO DE PARTE e, após, SALVAR 

a operação; 

 

 7º passo: Uma vez finalizada o cadastro de parte, deve abrir o procedimento EP, 

clicando no número do mesmo na sua área de trabalho do MPT Digital Administrativo e 

selecionar a ABA TEMA; 

 

8º passo: No passo seguinte, escolher a opção ESTÁGIO PROBATÓRIO E SALVAR a 

operação e o procedimento estará devidamente autuado. 
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4. Inserir documentos 

Descrição 

Inserida no PGEA: 

- Portaria de Nomeação; 

 

- “Termo de Posse”, informando nos campos do sistema data de posse e de exercício 

para gerar automaticamente a agenda dos Relatórios Bimestrais; e 

 

  

 

- Portaria de Lotação. 

 

- Portaria de delegação de atribuição ao Corregedor-Auxiliar que conduzirá o 

procedimento, assinada pelo Corregedor-Geral. 
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A Assessoria elabora, também, as agendas de Relatórios Semestrais (Art. 35, da Res. 

CSMPT n. 144/2017) e Circunstanciados para controle, que ficam salvas no arquivo: 

“AGENDA DO(A) CORREGEDOR(A)-AUXILIAR”, na pasta de rede do EP. 

Todo ano, também, é confeccionado um Relatório Anual da Corregedoria, onde consta 

parte referente ao EP, com informações estatísticas, de forma bem sucinta. 

 

 5. Elaborar Ofício Inicial de EP 

Descrição 

Elabora-se o Ofício Inicial de EP. 

 

 6. Assinar Ofício Inicial de EP 

Descrição 

Assinatura do Ofício pelo Corregedor-Auxiliar. 

  

 7. Expedir Ofício Inicial de EP 

Descrição 

Após a assinatura do documento torna-se possível a Expedição Eletrônica de Documentos, 

pela Assessoria de Estágio Probatório. 

 

A Assessoria de Estágio Probatório procede a Expedição Eletrônica de Documentos ao 

membro do "Ofício de Boas-Vindas" com informações/orientações acerca do 

acompanhamento do Estágio. 
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10.2. Acompanhar o Estágio Probatório 
 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/gerir-estagio/index.html#diagram/5a2dc78f-d2fe-4859-8484-1f172f606048
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Acompanhar o Estágio Probatório 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

 Bimestral 

Descrição 

A avaliação bimestral do membro em estágio probatório será realizada tantas vezes 

quanto necessárias, pois o prazo de dois anos do estágio pode ser prorrogado diante 

dos afastamentos legais (art. 202, 204 e 222 e alguns incisos da LC 75/1993). 

 

1.  Enviar e-mail a cada bimestre 

Descrição 

A Avaliação Bimestral do membro em estágio probatório será realizada tantas vezes 

quanto forem necessárias, pois o prazo de dois anos do Estágio (art. 2º, caput, da Res. 

CSMPT n. 148/2017) pode ser prorrogado diante dos afastamentos legais, descritos no 

rol taxativo do Art. 202, 204 e 222, incisos I, III e IV da LC 75/93. Contudo, se durante 

o Estágio não ocorrer nenhum caso de prorrogação retromencionado, contabilizará um 

total de 12 Relatórios Bimestrais. 

  

Ao fim de cada bimestre, será encaminhado, pela Assessoria, ao membro e- mail contendo 

a FAB, com o cabeçalho devidamente preenchido, visando o cumprimento do prazo 

descrito no §1º do Art. 4º, da Res. CSMPT n. 148/2017. Ressalte-se que juntamente com 

o e-mail que encaminha a 1ª FAB, seguem, também, como anexos, a AGENDA DE ENVIO 

DE RELATÓRIOS BIMESTRAIS, aprovada pelo Corregedor-Auxiliar, e 4 formulários 

(Residência, Magistério, Resolução 18 e Processo-Crime) para preenchimento. Caso seja 

detectado algum formulário informando o exercício de Magistério ou Residência fora da 

Lotação, esses serão imediatamente repassados a Assessoria especializada para as 

providências cabíveis. 

  

Ressalte-se que os 4 formulários só serão encaminhados, uma vez, especificamente no 1º 

Relatório Bimestral, até porque a Assessoria especializada de Magistério/Residência já 

realiza um contínuo acompanhamento dessas atividades, evitando-se assim retrabalho, e 

no tocante, ao magistério, o membro já informa todos os bimestres na FAB (ANEXO I, da 

Res. CSMPT n. 148/2017), se continua a exercer ou não. 

  

Ademais, há um contato frequente entre as Assessorias de Estágio e 

Residência/Magistério, o que facilita sobremaneira o acesso a tais informações. Quando 

da elaboração do Relatório Circunstanciado, a Assessoria de EP solicita informações 

relativas à Residência a Assessoria especializada, em cumprimento ao disposto no inciso 

I, do Art 3º da Res. CSMPT n. 148/2017.   
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2. Juntar documentos 

Descrição 

O recurso acusa imediatamente, no Sistema, se consta pendência de envio, desde que se 

cumpra o trâmite descrito acima. 

Caso o membro tenha deixado de enviar algum item que compõe o Relatório, ou 

encaminhado os mapas com meses que não correspondem ao período de avaliação e etc, 

a Assessoria entrará imediatamente em contato solicitando o envio. 

A Assessoria de Estágio Probatório, portanto, checa todo o material, verifica a resposta 

do membro quanto ao afastamento no campo específico da FAB e, também, entra no DRH 

para confirmar se houve algum afastamento no período que venha a prorrogar o Estágio 

Probatório. 

 

 3. Selecionar peças do Procurador 

Descrição 

O Corregedor-Auxiliar, ou a Assessoria do Estágio Probatório, irá acessar o MPT Digital 

do membro em estágio probatório, selecionar e juntar as peças em número determinado 

pelo Corregedor-Auxiliar, de acordo com o § 4º, do art. 4º da Resolução CSMPT n. 

148/2017. 

O “Pedido de informações” é um Despacho Administrativo destinado ao membro em EP 

solicitando alguma informação faltante na FAB e etc. Apenas após a resposta do membro 

ao solicitado no Pedido de Informações, o Exmo. Corregedor-Auxiliar procederá a 

avaliação do membro em EP. Geralmente, o Exmo. Corregedor- Auxiliar concede 05 dias 

úteis para que o membro complemente as informações. 

  

 4. Realizar Avaliação Bimestral 

Descrição 

Descrição 

Recebendo o procedimento de EP para a Avaliação do Bimestre de referência, o Exmo. 

Corregedor-Auxiliar analisa todo o material que compõe o Relatório Bimestral. 

  

Se estiver tudo em conformidade com o disposto no art. 4º da Res. CSMPT n. 148/2017), 

constará em rascunhos apenas a minuta da Avaliação Bimestral. 

  

Caso haja alguma lacuna, constará “em rascunhos”, também uma minuta de “Pedido de 

informações” para aprovação/assinatura, como já descrito no item anterior: Selecionar 

peças do Procurador”. 
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Apenas após a resposta do Membro ao solicitado no “Pedido de Informações”, o Exmo. 

Corregedor-Auxiliar procederá a avaliação do membro em EP (minuta da Avaliação 

Bimestral também já estará disponível em rascunhos no sistema). Geralmente, o Exmo. 

Corregedor-Auxiliar concede 05 dias úteis para que o membro complemente as 

informações. 

  

Ressalte-se que todas as “Avaliações Bimestrais diferenciadas”, com algum elogio ou 

orientação de boas práticas ao membro em EP, assim como todos os pedidos de 

informações e suas respectivas respostas serão salvos, pela Assessoria nas pastas de rede 

específicas do EP, para fins de auxílio na confecção de Relatórios, oportunamente. 

  

 5. Expedir avaliação 

Descrição 

Após a assinatura da Avaliação, a Assessoria de Estágio Probatório fará a Expedição 

Eletrônica de Documentos, via sistema, ao membro em EP. 

 

Após a assinatura da “Avaliação Bimestral” ou do “Pedido de informações” pelo Exmo. 

Corregedor-Auxiliar, tais documentos ficarão disponíveis para providências na linha do 

tempo do procedimento de EP. 

 

 

Destarte, a Assessoria procederá a Expedição Eletrônica dos documentos ao membro em 

EP. 
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Tratando-se de expedição de “Pedido de Informações”, tão logo a resposta seja 

recebida, via peticionamento eletrônico na Corregedoria, será imediatamente 

direcionado ao Exmo. Corregedor-Auxiliar para avaliação. Após análise da “Resposta 

ao Pedido de Informações” pelo Exmo. Corregedor-Auxiliar, ele procederá a 

avaliação/assinatura. 

  

Após a assinatura do Exmo. Corregedor-Auxiliar, a Assessoria de Estágio Probatório fará 

a Expedição Eletrônica de Documentos da forma de praxe.  
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10.3. Encerrar o Estágio Probatório 
 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/gerir-estagio/index.html#diagram/f0b06002-0651-4cbb-893a-2cc0dc08c2c0
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Encerrar o Estágio Probatório 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Elaborar certidão do CIV e Correição Ordinária 

Descrição 

Elaboração de Certidão Circunstanciada acerca do cumprimento das etapas do CIV e 

informando se o Membro já foi correicionado. 

Será confeccionada, pela Assessoria, uma certidão informando sobre o cumprimento ou 

não do CIV e se o membro já foi correicionado. 

Os autos serão então encaminhados (posse do EP) para a Exmo. Corregedor-Auxiliar 

para ciência da Certidão. 

  

2. Emitir despacho 

Descrição 

Caso a Certidão descrita no item anterior informe que está tudo certo, ou seja, a ESMPU 

já encaminhou a Avaliação de Desempenho do Curso de Vitaliciamento, prevista no Art. 

9º, da Res. CSMPT n. 106/2012, será exarado Despacho de ciência do Exmo. 

Corregedor-Auxiliar. 

 

3. Oficiar ESMPU 

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

  

 6 meses antes do término do prazo do Estágio Probatório 

Descrição 

A continuidade das Avaliações Bimestrais (Art. 7º da Res. CSMPT n. 148/2017), conforme 

a agenda elaborada pela Assessoria, no início do estágio (datas de envio de relatórios 

circunstanciados ao Eg. CSMPT), seis meses antes do término do período probandi, é 

confeccionada pela Assessoria, primeiramente, a “Certidão CIV/ CORREIÇÃO”, conforme 

descrito no item  anterior: “Elaborar certidão do CIV e Correição Ordinária”. Os autos 

são remetidos ao arquivo eletrônico da Corregedoria, pela Assessoria de Estágio 

Probatório. 
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 4. Minutar despacho à Assessoria Disciplinar 

Descrição 

Despacho a ser assinado pelo Exmo. Corregedor-Auxilar, solicitando à Assessoria 

Disciplinar emissão de Certidão de Regularidade de Serviços. 

  

 5. Assinar despacho 

Descrição 

O Exmo. Corregedor-Auxiliar assina Despacho que encaminha os referidos autos à 

Assessoria Disciplinar, para emissão de Certidão de Regularidade de Serviços. 

  

 6. Encaminhar à Assessoria Disciplinar 

Descrição 

Os autos são encaminhados à Assessoria Disciplinar para confecção de Certidão de 

Regularidade de Serviços. 

 Aguardando retorno dos autos 

Descrição 

Aguarda-se o retorno dos autos, para dar segmento as atividades do fluxo. 

 

 7. Receber autos da Assessoria Disciplinar 

Descrição 

Após o retorno dos autos da Assessoria Disciplinar com a respectiva Certidão de 

Regularidade de Serviços, devidamente assinada e juntada, a Assessoria de Estágio 

Probatório efetua o recebimento e dá continuidade às atividades. 

 

 8. Minutar Relatório Cincunstanciado 

Descrição 

Seis meses antes do vitaliciamento, é elaborado o “Relatório Circunstanciado” (Art. 

32 da Res. CSMPT n. 144/2017), com opinativo do Corregedor-Auxiliar, acerca do 

vitaliciamento do Membro em EP. 

  

 9. Assinar Relatório 

Descrição 

Após assinar o "Relatório Circunstanciado", o Exmo. Corregedor-Auxiliar irá proceder 

a juntada do documento no sistema e encaminhá-lo para o Exmo. Corregedor-Geral. 
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Também será encaminhado, pelo Exmo. Corregedor-Auxiliar, o Ofício de 

encaminhamento do Circunstanciado ao CSMPT, via Sistema, ao Exmo Corregedor-

Geral para assinatura. 

 

 

 10. Deferir Relatório Circunstanciado 

Descrição 

O Exmo. Corregedor-Geral efetuará deferimento do Relatório Circunstanciado, bem 

como assinará Ofício de Encaminhamento de Circunstanciado ao CSMPT. 

 

 11. Exarar despacho de abertura de EP complementar e outros 

Descrição 

Após devolução dos autos pelo Exmo. Corregedor-Geral, o Exmo. Corregedor-Auxiliar 

exarará, no EP Principal, Despacho para abertura de EP Complementar e determinará 

outras providências a serem cumpridas pela Assessoria de Estágio Probatório. 

 

 12. Autuar EP complementar 

Descrição 

É autuado, pela Assessoria de Estágio Probatório, um EP complementar, mediante 

Despacho do Corregedor-Auxiliar, certificando-se, nos autos principais, a sua abertura. 
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-Autuação do Procedimento de EP Complementar pela Assessoria de acordo com o passo 

a passo abaixo (em anexo prints da ASSESSORIA default do que vem sendo realizado  a 

contento): 

1. Autuação com a classe EP; 

 

2. Cadastrar as partes interessadas: nome do membro em EP e Corregedoria do MPT; 

 

  

3. Inclusão do temário intitulado ESTÁGIO PROBATÓRIO; 

 

4. Cadastrar os dados complementares; e 

 

5. Colocar o ‘apelido’ para facilitar a visualização; 

 

Nestes autos complementares serão inseridos: 

 - Ofício do Corregedor-Geral que encaminha o Rel. Circunstanciado ao CSMPT; 

 - O relatório circunstanciado; e 

 - Download integral do EP principal, incluíndo o Despacho do Exmo. Corregedor-

Auxiliar. 



 

121 

Manual de Processos de Trabalho da Corregedoria do MPT 

  

A Assessoria de Estágio Probatório procede, portanto, a abertura do EP 

COMPLEMENTAR, juntando todos os documentos solicitados no Despacho  do EP Principal: 
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 13. Encaminhar EP complementar ao CSMPT 

Descrição 

Após a instrução dos autos de EP Complementar com todos os documentos solicitados no 

Despacho exarado no EP principal pelo Exmo. Corregedor-Auxiliar (DESPACHO PARA 

ABERTURA EP COMPLEMENTAR E OUTRAS PROVIDENCIAS), os autos são devidamente 

encaminhados ao Eg. CSMPT, pela Assessoria de Estágio Probatório. 

Ressalte-se que haverá continuidade da avaliação pelo período restante do EP, 

conforme o disposto no Art. 7º da Res. CSMPT  n. 148/2017: 
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Após o encaminhamento dos autos do EP Complementar ao Eg. CSMPT, ainda em 

cumprimento ao Despacho do Exmo. Corregedor-Auxiliar, será certificado nos autos 

principais (CERTIDÃO DE ABERTURA DE EP COMPLEMENTAR E JUNTADA), pela Assessoria 

de Estágio Probatório, seu cumprimento:  

 

 

 EP complementar devolvido pelo CSMPT 

Descrição 

Após deliberação pelo CSMPT acerca do vitaliciamento do Membro, Portaria de 

Vitaliciamento e também o devido registro dessas informações em seus assentamentos 

funcionais, no DRH, os autos do EP Complementar serão devolvidos a Corregedoria para 

as providências de praxe. 

 

 14. Emitir certidão de apensamento do EP complementar ao principal e outros 

Descrição 

Emitir certidão informando cumprimento integral rito já instituído pelo Exmo. Corregedor-

Auxiliar de apensamento do EP COMPLEMENTAR AO PRINCIPAL. 

 

 Continuação do acompanhamento do EP 

Descrição 

O acompanhamento do EP do membro somente cessará após o envio do último Relatório 

Bimestral, ou seja, as Avaliações Bimestrais continuam normalmente, mesmo depois da 

deliberação do Eg. CSMPT acerca do vitaliciamento. 

 

 15. Elaborar minuta de ofício de vitaliciamento  

Descrição 

Descrição a ser feita oportunamente. 

 

 16. Assinar 

Descrição 

O Exmo. Corregedor-Auxiliar assinará Ofício de Vitaliciamento e, também, o encaminhará 

ao Exmo. Corregedor-Geral. 
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 17. Assinar 

Descrição 

O Exmo. Corregedor-Geral, também, assinará Ofício de Vitaliciamento, ou seja, de modo 

conjunto.  

 

18. Efetuar expedição eletrônica 

Descrição 

Efetuadas as devidas assinaturas, a Assessoria de Estágio Probatório realizará a 

Expedição Eletrônica de Documentos do Ofício de Vitaliciamento do Membro em EP. 

  

 

19. Minutar decisão de arquivamento 

Descrição 

Após a Expedição Eletrônica de Documentos do Ofício de Vitaliciamento ao membro em 

EP, será feito um Despacho intitulado DECISÃO PELO ARQUIVAMENTO DOS AUTOS DE 

EP para assinatura pelo Exmo. Corregedor-Auxiliar determinando seu ARQUIVAMENTO, 

bem como do seu EP Complementar, após ciência do Exmo. Corregedor-Geral.   
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20. Assinar 

Descrição 

O Exmo. Corregedor-Auxiliar examinará/assinará o referido documento.  

 

21. Cientificar 

Descrição 

O Exmo. Corregedor-Geral examinará e assinará o referido documento, ou seja, dando 

ciência de decisão de arquivamento. 

 

22. Efetuar expedição eletrônica 

Descrição 

Efetuadas as devidas assinaturas, a Assessoria de Estágio Probatório realizará a 

Expedição Eletrônica da decisão de arquivamento ao membro em EP. 

 

23. Arquivar procedimento 

Descrição 

Após a Expedição Eletrônica de Documentos de cópia do Despacho, a Assessoria de 

Estágio Probatório procederá o arquivamento dos autos de EP (PRINCIPAL E 

COMPLEMENTAR), da forma de praxe com Certidão Eletrônica. 

 

Após todos esses tramites, organizam-se as pastas da rede do Estágio Probatório 

salvando o material referente ao vitaliciamento da forma de praxe. 
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11. Gerenciar promoção de Membros por antiguidade 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/gerir-membros-antiguidade/index.html#diagram/4127a8c4-aa64-4961-b669-63fdccc429aa
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Gerenciar promoção de Membros por antiguidades 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Autuar PGEA de promo. por antiguidade 

Descrição 

O CSMPT, Órgão responsável por promover membro por antiguidade na carreira do 

MPT, de acordo com a Lei Complementar n. 75/93, autua PGEA para tal fim, instrui e o 

encaminha à Corregedoria para informá-lo sobre o membro mais antigo constante da 

lista de antiguidade de Procurador do Trabalho ou Procurador Regional do Trabalho, de 

acordo com a vaga a ser preenchida.  

 

Declarações de membros que não desejam concorrer à promoção 

Descrição 

Nos termos do edital publicado e juntado aos autos, aqueles membros que não desejam 

ser promovidos devem manifestar recusa nestes autos do CSMPT.  

 

2. Enviar PGEA para Corregedoria 

Descrição 

O CSMPT encaminha os autos à Corregedoria para informar sobre o membro mais antigo, 

de acordo com o Regimento Interno da Corregedoria (Resolução CSMPT n. 144/2017). 

 

3. Organizar nomes para lista do quinto constitucional 

Descrição 

Com base nessas recusas, a Corregedora tem condição de apurar, naquele momento, a 

lista do quinto promovível (número de membros na carreira específica divididos por 5 

(cinco), para calcular a quinta parte). Esse “calculo” é feito, pela Corregedoria, no 

momento da instrução, embora seja o CSMPT o Órgão que tem a atribuição de apurar 

essa quinta parte, para efeito de promoção, tanto por antiguiade como por merecimento. 

Em termos práticos, apenas o mais antigo interessa, computadas as recusas, mas como 

podem haver outras recusas extemporâneas, no decorrer da tramitação (isso é bastante 

comum), a Corregedoria junta um quantitativo razoável, por economia processual. 

  

4. Baixar fichas individuais do GAIA 

Descrição 

Uma vez computadas as recusas, baixam-se as Fichas Promocionais do Gaia, daqueles 

mais antigos do quinto, num quantitativo razoável como referido na descrição anterior 
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(atualmente cerca de 35 fichas), no link 

http://gaia.mpt.mp.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=ias\mpt_gaia.qvw&host=Lo

cal&anonymous=true (precisa estar logado no Horizon para acesso). O dispositivo 

atualmente aplicado é o inciso IX do art. 3º do RI da CMPT (IX – apresentar ao Conselho 

Superior relatórios atualizados e informatizados da estatística de produtividade e 

movimentação dos feitos relativos aos ofícios dos Procuradores em condições de concorrer à 

promoção…)  

 

5. Inserir fichas no PGEA 

Descrição 

Inserem-se essas Fichas Promocionais (tem documento próprio no Sistema, com essa 

nomenclatura) no PGEA, na ordem decrescente de antiguidade.  

  

6. Realizar diligências da vida funcional 

Descrição 

Conforme a segunda parte do inciso IX do art. 3º do RICMPT, informa-se o que o 

Corregedor entender relevante para a instrução nessa parte (… bem como outras 

informações relevantes das quais disponha, inclusive procedimentos disciplinares instaurados 

na Corregedoria em que tais membros eventualmente figurem como imputados, para 

subsidiar a elaboração das listas tríplices para as promoções por antiguidade e merecimento). 

Atualmente, essas informações, se houverem, serão prestadas no Despacho final do 

Corregedor devolvendo os autos ao CSMPT, ou ali se faz alusão de que essas informações 

podem ser prestadas ao Conselheiro Relator ou outro Conselheiro, para resguardar o 

sigilo das informações porventura prestadas.  

  

7. Inserir despacho final da instrução 

Descrição 

O Corregedor insere despacho circunstanciado devolvendo os autos, contendo todas as 

informações necessárias. 

  

8. Enviar PGEA ao CSMPT 

Descrição 

Uma vez terminada a instrução da promoção por parte da Corregedoria, devolve-se o 

PGEA ao CSMPT para julgamento. 

 

 

 

 

http://gaia.mpt.mp.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=ias/mpt_gaia.qvw&host=Local&anonymous=true
http://gaia.mpt.mp.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=ias/mpt_gaia.qvw&host=Local&anonymous=true
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12. Gerenciar promoção de Membros por merecimento 
 

 
Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/gerir-membros-merecimento/index.html#diagram/a06d7015-f827-4d99-a8d6-d853e36e5459
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Gerenciar promoção de Membros por merecimento 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Autuar PGEA/Conselho 

Descrição 

O CSMPT, Órgão responsável por promover membro por merecimento na carreira do 

MPT, de acordo com a Lei Complementar n. 75/93, autua PGEA para tal fim, instrui e o 

encaminha à Corregedoria com informações sobre os membros da lista de antiguidade, 

calculada a quinta parte, de Procurador do Trabalho ou Procurador Regional do 

Trabalho, de acordo com a vaga a ser preenchida.  

 

2. Autuar PGEA/Corregedoria 

Descrição 

A Corregedoria, atendendo item do edital de promoção, autua PGEA para receber 

documentos relativos ao merecimento, e informa  o número do PGEA para constar do 

edital do CSMPT.  

 

3. Publicar edital 

Descrição 

CSMPT publica edital abrindo procedimento para a promoção. Segue abaixo, exemplo. 



 

131 

Manual de Processos de Trabalho da Corregedoria do MPT 
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4. Receber documentos por peticionamento 

Descrição 

Conforme indicado no edital contendo número do PGEA da Corregedoria, os interessados 

peticionam anexando documentos que entendem serem úteis na aferição do merecimento 

(currículo etc). 

 

5. Baixar e organizar RIIs em pastas próprias 

Descrição 

Uma vez computadas as recusas à promoção constantes do PGEA do CSMPT, baixam-se 

as Fichas Promocionais do Gaia dos nomes do quinto promocional contendo um excesso 

razoável, preventivamente, uma vez que outras recusas fatalmente serão manifestadas 

enquanto tramita o procedimento. Essas fichas, baixadas do Sistema Gaia, podem ser 

acessadas no link 

http://gaia.mpt.mp.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=ias\mpt_gaia.qvw&host=Lo

cal&anonymous=true (precisa estar logado no Horizon para acesso). O dispositivo 

atualmente aplicado é o inciso IX do art. 3º do RI da CMPT (IX – apresentar ao Conselho 

Superior relatórios atualizados e informatizados da estatística de produtividade e 

movimentação dos feitos relativos aos ofícios dos Procuradores em condições de concorrer à 

promoção…) 

  

Exemplo Ficha Promocional abaixo: 

http://gaia.mpt.mp.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=ias/mpt_gaia.qvw&host=Local&anonymous=true
http://gaia.mpt.mp.br/QvAJAXZfc/opendoc.htm?document=ias/mpt_gaia.qvw&host=Local&anonymous=true
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6. Receber recusas 

Descrição 

Conforme o item do edital, as recusas são manifestadas no PGEA do CSMPT de promoção, 

mediante peticionamento eletrônico.  

 

Fim do prazo do edital 

Descrição 

Atualmente o prazo para as recusas tem sido de 2 (dois) dias. 

  

7. Enviar PGEA/Conselho à Corregedoria 

Descrição 

Findo o prazo, o CSMPT encaminha os autos à Corregedoria para instrução, conforme o 

RICMPT. 
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8. Inserir RIIs no PGEA/Corregedoria 

Descrição 

Inserem-se essas Fichas Promocionais RIIs (tem documento próprio no Sistema, com essa 

nomenclatura) no PGEA, na ordem decrescente de antiguidade de todos os nomes 

correspondentes ao quinto promocional (mais o referido quantitivo excedente por 

precaução, prevendo-se mais recusas que fatalmente serão declaradas enquanto se 

tramita o procedimento de promoção). 

 

9. Efetuar diligências da Resolução nº 90 

Descrição 

Conforme a segunda parte do inciso IX do art. 3º do RICMPT, informa-se o que o 

Corregedor entender relevante para a instrução nessa parte (… bem como outras 

informações relevantes das quais disponha, inclusive procedimentos disciplinares instaurados 

na Corregedoria em que tais membros eventualmente figurem como imputados, para 

subsidiar a elaboração das listas tríplices para as promoções por antiguidade e merecimento). 

Atualmente essas informações, se houverem, serão prestadas no Despacho final do 

Corregedor devolvendo os autos ao CSMPT, ou ali se faz alusão de que essas informações 

podem ser prestadas ao Conselheiro Relator ou outro Conselheiro, para resguardar o 

sigilo das informações porventura prestadas. A razão para cumprimento desse dispositivo 

do RICMPT, e não a Resolução CSMPT n. 90 (dispõe sobre o merecimento nas promoções), 

se dá pela de que a mesma encontra-se submetida a revisão por parte do CSMPT, em 

fase final de tramitação naquele colegiado. 

 

10. Elaborar sumário de documentos dos procuradores 

Descrição 

Elabora-se uma tabela com os nomes dos membros do quinto, com informações 

correspondentes se encaminharam documentos por petição ou não. Esse sumário/tabela 

comporá o Despacho do Corregedor, juntamente com outras informações. 

 

11. Inserir despacho final no PGEA/Corregedoria 

Descrição 

O Corregedor insere despacho circunstanciado, cujo conteúdo pode se ver no exemplo a 

seguir. 

 

12. Inserir cópia do despacho no PGEA/Conselho 

Descrição 

Uma cópia desse despacho é juntada no PGEA do Conselho, pois neles estão contidas a 

maioria das informações necessárias para o procedimento em trâmite. 
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13. Apensar PGEA/Corregedoria no PGEA/Conselho 

Descrição 

Após inserir cópia do Despacho, faz-se o apensamento dos autos da Corregedoria nos 

autos do Conselho. 

 

14. Devolver PGEA/Conselho ao CSMPT 

Descrição 

Neste momento, termina a fase na Corregedoria, com devolução dos autos ao Conselho. 
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13. Acompanhar exercício de magistério 
 

 
Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/acompanhar-exercicio-magisterio/index.html#diagram/a6a7b383-1f8d-4e8e-b9ab-f38b5d4e7ed4
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Acompanhar exercício de magistério 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Emitir despacho de abertura 

Descrição 

O Corregedor-Auxiliar, ou o Corregedor-Geral, determina a abertura de procedimento 

de controle de magistério no início de cada semestre (Resol. CSMPT 144/2017 c/c Resol 

CNMP 73/2011); determina emissão de Ofício ou outro ato convocatório, como Edital, 

aos membros do MPT. Atualmente, utiliza-se o Ofício-Circular. 

 

2. Autuar PGEA 

Descrição 

A Assessoria de Magistério autua o CA, no início de cada semestre, com periodicidade 
semestral.  
 

3. Oficiar membros solicitando declarações 

Descrição 

O Ofício é elaborado elencando a fundamentação das Resoluções do CNMP e CSMPT 

sobre o tema. Atualmente, as Resol. 73/2011 do CNMP e Resol. 144/2017, art. 40 e ss., 

do CSMPT regem o tema. Assinala-se prazo, ao final do semestre, para que os membros 

apresentem suas declarações de Magistério, referente àquele semestre; os membros, que 

não exercem, não deverão enviar informações. No Ofício, é fornecido o número do CA 

em questão para que os membros façam Peticionamento Eletrônico para juntada de suas 

Declarações, enviando, em anexo, o Formulário próprio, a ser preenchido e assinado pelo 

Membro interessado. 

O Corregedor-geral (conjuntamente ou não com o Corregedor-auxiliar) assina o Ofício-

circular e devolve para a Assessoria. A Assessoria encaminha o formulário e ofício-circular 

assinado, para a Secretaria da CSMPT, que o emite aos membros do MPT, e envia 

comprovante para a Assessoria, para juntada de cópia aos autos. 

  

4. Emitir declarações de magistério 

Descrição 

Os procuradores emitem as declarações de magistério. 

 

5. Receber declarações dos membros 

Descrição 
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Após a instrução do feito, com a juntada das declarações no prazo assinalado, a 

Assessoria faz Certidão dos peticionamentos, bem como a conclusão dos autos ao 

Corregedor-Auxiliar, que emite Despacho sobre as Declarações recebidas, elencando as 

providências. 

 

6. Analisar compatibilidade 

Descrição 

O Corregedor-Auxiliar analisa se as informações prestadas estão de acordo com a 

Resolução nº 73/2011, do CNMP, bem como se os formulários estão devidamente 

preenchidos com as informações obrigatórias (carga horária; instituição; data/período; 

local). 

 

7. Emitir despacho de regularidade 

Descrição 

Não havendo outras providências, o Corregedor-Auxiliar emite Despacho, determinando 

à Assessoria as anotações junto ao cadastro do Conselho Nacional do MP (SCNMP), sobre 

as atividades exercidas por cada membro declarante, e posterior arquivamento. 

 

8. Oficiar membro 

Descrição 

Caso haja providência determinada no Despacho, como expedição de Ofício a 

determinados membros, sobre a análise das declarações, estas são cumpridas pela 

Assessoria. Após realizadas, fará conclusão dos autos ao Corregedor-auxiliar, para fins 

de regularidade/arquivamento. 

 

9. Emitir despacho de abertura 

Descrição 

O Corregedor-Auxiliar, com base nas informações de descumprimento da Resol. 

73/2011, opinará pela abertura de um Procedimento Disciplinar à parte, e sendo 

acatado pelo Corregedor-geral, este emite Despacho próprio nesse sentido, ou acatará 

a proposta de abertura, emitindo Despacho de concordância e autuação. 

 

10. Autuar PGEA 

Descrição 

Assessoria autua o Procedimento e insere Despacho proferido, bem como documentos 

necessários. A Assessoria Disciplinar poderá ficar a cargo da instrução e tramitação deste 

Procedimento daqui por diante. 
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11. Oficiar membro 

Descrição 

O membro interessado deverá apresentar seus esclarecimentos em prazo e modo a ser 

definido, in casu. 

 

12. Compilar dados 

Descrição 

Inserir nas tabelas de controle interno e levar a registro no cadastro nacional. 

  

13. Inserir dados no Cadastro do CNMP 

Descrição 

A Assessoria de Magistério insere os dados de todas as declarações junto ao Cadastro 

Nacional do MP (SCNMP), emitindo Certidão nos autos. 

 

14. Emitir Relatório final 

Descrição 

Após a instrução do feito, com a juntada das declarações no prazo assinalado, a 

Assessoria faz Certidão dos peticionamentos, bem como a conclusão dos autos ao 

Corregedor-Auxiliar, que emite Despacho sobre as Declarações recebidas, elencando as 

providências 

  

15. Tomar ciência 

Descrição 

O Corregedor-Geral analisa o parecer do Corregedor-Auxiliar, as providências 

realizadas, a fim de emitir sua ciência e concordância com o arquivamento. 

  

16. Emitir despacho de arquivamento 

Descrição 

Não havendo outras providências, o(a) Corregedor(a)-Auxiliar emite Despacho, 

determinando à Assessoria de Magistério as anotações junto ao cadastro do Conselho 

Nacional do MP (SCNMP), sobre as atividades exercidas por cada membro declarante, 

e posterior arquivamento. 

 

17. Arquivar autos 
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Descrição 

Os autos são remetidos ao arquivo eletrônico da Corregedoria, pela Assessoria de 

Magistério. 
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14. Acompanhar residência fora do local da lotação 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Acesse o fluxo clicando aqui 

https://midia-ext.mpt.mp.br/pgt/apge/fluxos/escritoriodeprocessosmpt/processo/acompanhar-residencia-fora-local-lotacao/index.html#diagram/0e1e3ad7-9ee5-488a-940b-31a289523409
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Acompanhar residência fora do local da lotação 

 

ELEMENTOS DO PROCESSO 

 

1. Remeter PGEA para manifestação 

Descrição 

O PGEA é remetido, pelo PGT, à Corregedoria, para manifestação, quando há 

Requerimento de residência fora da localidade de lotação, nos termos do art. 2º, da Res. 

70/2008/CSMPT, que terá um prazo de 10 dias para se manifestar (§6º). 

 

2. Emitir certidão 

Descrição 

Atualmente, a Certidão de Regularidade é emitida pela Assessoria Disciplinar. Ou seja, 

os autos são remetidos a essa Assessoria para confecção de Certidão. 

 

3. Emitir despacho 

Descrição 

É emitida a manifestação acerca dos requisitos para autorização de residência, contidos 

no art. 2º, §3º, c/c Portaria PGT nº 109/2008, (regularidade do membro, disponibilidade 

para atendimento ao público distância de até 120 km, ou, excepcionalmente, maior 

distância desde que desonerado de suas funções para exercício de encargo). O 

Corregedor-Auxiliar está atualmente emitindo a manifestação. 

  

4 Emitir manifestação 

Descrição 

O Corregedor-Geral emite Despacho dando concordância e determinando que os autos 

sejam remetidos ao PGT. 

 

5. Portaria de Autorização emitida 

Descrição 

Portaria emitida pelo PGT, os mesmos autos retornam à Corregedoria e aqui haverá o 

acompanhamentos das atividades do membro, periodicamente, conforme art. 6º da 

Resolução 70/2008/CSMPT. Ocorre a juntada dos Relatórios do Gaia, a cada bimestre, 

para análise de produtividade dos membros; e para os membros com designação 

suspensa, os autos ficam sobrestados até o término do encargo, ou condição apresentada 

à época da autorização. 
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6. Registrar no Cadastro Nac. do CNMP 

Descrição 

A Portaria de Autorização e o novo local de residência são registrados no Cadastro 

Nacional de Membros do MP (SCNMP) pela Assessoria de Magistério, que o Certifica nos 

autos. 

 

7. Emitir despacho 

Descrição 

O Corregedor-Auxiliar emite Despacho para que o membro autorizado seja oficiado 

sobre o acompanhamento de suas atividades, enquanto perdurar a residência fora da 

lotação, informando-se o número do PGEA (o mesmo do Requerimento). 

 

8. Oficiar membro autorizado 

Descrição 

O membro autorizado é oficiado sobre o acompanhamento de suas atividades, enquanto 

perdurar a residência fora da lotação. Atualmente, é usada a expedição do próprio 

Despacho, com efeitos notificatórios. 

 

9. Acautelar autos 

Descrição 

Os autos ficam de posse da Assessoria por todo o período. Somente o sobrestamento em 

casos de afastamento do membro ou exercício de encargo. 

 

10. Bimestralmente 

Descrição 

A contar da data da portaria. 

 

11. Juntar relatórios do Gaia 

Descrição 

Relatórios de produtividade bimestral são extraidos do Sistema Gaia e juntados aos autos 

pela Assessoria de Magistério. Quando verifica-se afastamento, também são juntados 

mapas do MENTORH para justificar a ocorrência. 
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12. Emitir certidão 

Descrição 

Verificada a nova situação, a Assessoria junta Certidão e faz conclusão ao Corregedor-

Auxiliar. 

  

13. Emitir Relatório Final 

Descrição 

Não havendo mais elementos que justifiquem o acompanhamento, por perda de objeto 

(remoção ou término do encargo, ou a região tornou-se metropolitana), emite-se Despacho 

propondo o arquivamento do feito. 

 

14. Tomar ciência 

Descrição 

O Corregedor-Geral, acatando a proposta do Corregedor-Auxiliar, determina seu 

arquivamento. 

  

15. Expedir notificação ao membro 

Descrição 

A Assessoria expede notificação ao membro informando que os autos serão arquivados. 

  

16. Registrar no Cadastro do CNMP 

Descrição 

É feita a alteração no SCNMP, informando que o membro “reside no local de lotação”, e 

certificado nos autos. 

 

17. Arquivar autos 

Descrição 

A Assessoria de Magistério remete os autos ao arquivo eletrônico da CMPT e o retira da 

lista interna (controle). 
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